
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA GERAL
Comarca de Itajubá

       O Doutor SELMO SILA DE SOUZA, Juiz de Direito e Diretor
do  Foro  em  substituição  da  Comarca  de  Itajubá,  no  uso  de  suas
atribuições legais.

     Faz saber por este EDITAL que, em cumprimento ao disposto
nos  artigos  27  a  37  do  Provimento  nº.  161/CGJ/2006  da  Egrégia
Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, foi designado
o DIA 05 DE FEVEREIRO DE 2018, ÀS 17 HORAS, no Salão do Júri da
Comarca de  Itajubá,  para  a  audiência  de  instalação  da  CORREIÇÃO
ORDINÁRIA GERAL, para a qual ficam convidados os representantes do
Ministério  Público,  da  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil,  demais
autoridades e partes interessadas, oportunidade em que serão recebidas
denúncias,  reclamações  ou  sugestões  a  respeito  da  execução  dos
serviços do Foro Judicial, dos Juizados Especiais, dos serviços notariais
e de registro, dos serviços da Justiça de Paz, da Policia Judiciária e dos
Presídios da Comarca. Para conhecimento geral foi expedido o presente
Edital, que deverá ser publicado na Imprensa local, e afixado no átrio do
Fórum da Comarca, com ampla divulgação. 

Dado e passado, nesta cidade e comarca de Itajubá, aos 11 de
janeiro de 2018. Eu, _____________, Isabella da Costa Modesto, Auxiliar
de Fiscalização designada para a Correição Ordinária, subscrevi.

SELMO SILA DE SOUZA

Juiz de Direito Diretor do Foro

em substituição


